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|Legislação| 
Diploma – Lei n.º 82-C/2014, de 31 de dezembro  

Estado: vigente 

Resumo: Altera o Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de novembro, transpondo a Diretiva n.º 2014/86/UE, do Conselho, de 8 
de julho, que altera a Diretiva n.º 2011/96/UE relativa ao regime fiscal comum aplicável às sociedades-
mães e sociedades afiliadas de Estados membros diferentes e adequando o regime especial de 
tributação de grupos de sociedades à jurisprudência recente do Tribunal de Justiça da União Europeia.
  

Publicação: Diário da República n.º 252/2014, 2.º Suplemento, Série I, de 31/12, Páginas 6546-(314) - 
6546-(320). 

Legislação associada: - Diretiva n.º 2011/96/UE da Comissão – 30/11; Diretiva n.º 2014/86/UE do 
Conselho – 08/07  

Histórico de alterações: - 

Nota: Não dispensa a consulta do diploma original publicado no Diário da República Eletrónico. 

                        

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Lei n.º 82-C/2014, de 31 de Dezembro 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte: 

Artigo 1.º 
Objeto 

A presente lei altera o Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC), aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de novembro, transpondo a Diretiva n.º 2014/86/UE, do Conselho, 
de 8 de julho, que altera a Diretiva n.º 2011/96/UE relativa ao regime fiscal comum aplicável às 
sociedades-mães e sociedades afiliadas de Estados membros diferentes e adequando o regime especial 
de tributação de grupos de sociedades à jurisprudência recente do Tribunal de Justiça da União 
Europeia. 

Artigo 2.º  
Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas 

Os artigos 6.º, 14.º, 23.º, 28.º-A, 28.º-C, 41.º, 46.º, 47.º-A, 51.º, 51.º-C, 51.º-D, 52.º, 53.º, 54.º-A, 67.º, 
69.º, 75.º, 86.º-B, 88.º, 97.º, 105.º, 117.º e 118.º do Código do IRC, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-
B/88, de 30 de novembro, republicado pela Lei n.º 2/2014, de 16 de janeiro, passam a ter a seguinte 
redação: 

 

«Artigo 6.º 
[...] 

http://intranet/legislacaoDoutrina/ComunitariA/Teste/Diretiva_2011_96_UE.pdf
http://intranet/legislacaoDoutrina/ComunitariA/Teste/Diretiva_2014_86_UE.pdf
http://intranet/legislacaoDoutrina/ComunitariA/Teste/Diretiva_2014_86_UE.pdf
https://dre.pt/application/file/a/66014832
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1 - ... 

2 - ... 

3 - ... 

4 - ...: 

a) ...: 

1) ...; 

2) A sociedade cujos rendimentos provenham, em mais de 75 %, do exercício conjunto ou isolado de 
atividades profissionais especificamente previstas na lista a que se refere o artigo 151.º do Código do 
IRS, desde que, cumulativamente, durante mais de 183 dias do período de tributação, o número de 
sócios não seja superior a cinco, nenhum deles seja pessoa coletiva de direito público e, pelo menos, 75 
% do capital social seja detido por profissionais que exercem as referidas atividades, total ou 
parcialmente, através da sociedade; 

b) ...; 

c) ... 

5 - ... 

Artigo 14.º 
[...] 

1 - ... 

2 - ... 

3 - ...: 

a) ...: 

1) ...; 

2) ...; 

3) Num Estado com o qual tenha sido celebrada e se encontre em vigor convenção para evitar a dupla 
tributação que preveja a troca de informações; 

b) ...; 

c) ...; 

d) ... 

4 - ... 

5 - ... 
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6 - O disposto nos n.os 3 e 4 é igualmente aplicável aos lucros e reservas distribuídos que uma entidade 
residente em território português coloque à disposição de um estabelecimento estável situado noutro 
Estado membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu de uma entidade que cumpra os 
requisitos estabelecidos nas alíneas a) a d) do n.º 3. 

7 - ... 

8 - ... 

9 - ... 

10 - ... 

11 - ... 

12 - ... 

13 - ... 

14 - ... 

15 - ... 

16 - ... 

Artigo 23.º 
[...] 

1 - ... 

2 - ... 

3 - ... 

4 - ... 

5 - ... 

6 - ... 

7 - Os gastos respeitantes a ações preferenciais sem voto classificadas como passivo financeiro de 
acordo com a normalização contabilística em vigor, incluindo os gastos com a emissão destes títulos, 
são dedutíveis para efeitos da determinação do lucro tributável da entidade emitente. 

Artigo 28.º-A 
[...] 

1 - ... 

2 - Podem também ser deduzidas para efeitos de determinação do lucro tributável as perdas por 
imparidade e outras correções de valor para risco específico de crédito, em títulos e em outras 
aplicações, contabilizadas de acordo com as normas contabilísticas aplicáveis, no mesmo período de 
tributação ou em períodos de tributação anteriores, pelas entidades sujeitas à supervisão do Banco de 
Portugal e pelas sucursais em Portugal de instituições de crédito e outras instituições financeiras com 
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sede noutro Estado membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu, nos termos e com os 
limites previstos no artigo 28.º-C. 

3 - ... 

Artigo 28.º-C 
[...] 

1 - Os montantes anuais acumulados das perdas por imparidade para risco específico de crédito 
dedutíveis, nos termos do n.º 2 do artigo 28.º-A, são determinados com observância das regras definidas 
em decreto regulamentar, que estabelece as classes de mora em que devem ser enquadrados os vários 
tipos de créditos e os juros vencidos de acordo com o período decorrido após o respetivo vencimento ou 
o período decorrido após a data em que tenha sido formalmente apresentada ao devedor a exigência da 
sua liquidação, as percentagens aplicáveis em cada classe em função da existência ou não de garantia e 
da natureza da garantia bem como os créditos cujas imparidades, em função da sua própria natureza ou 
do tipo de devedor, não são dedutíveis naqueles termos. 

2 - As perdas por imparidade para risco específico de crédito referidas no n.º 2 do artigo 28.º-A apenas 
são dedutíveis para efeitos da determinação do lucro tributável quando relacionadas com créditos 
resultantes da atividade normal do sujeito passivo. 

3 - As perdas por imparidade em títulos, dedutíveis nos termos do n.º 2 do artigo 28.º-A, são 
determinadas de acordo com a normalização contabilística ou outra regulamentação aplicável, desde 
que exista prova objetiva de imparidade. 

4 - (Revogado.) 

5 - As perdas por imparidade em outras aplicações, dedutíveis nos termos do n.º 2 do artigo 28.º-A, não 
podem ultrapassar o montante que corresponder ao total da diferença entre a quantia escriturada das 
aplicações decorrentes da recuperação de créditos resultantes da atividade normal do sujeito passivo e a 
respetiva quantia recuperável, quando esta for inferior àquela. 

6 - ... 

Artigo 41.º 
[...] 

1 - ...: 

a) ...; 

b) Em processo de insolvência, quando a mesma for decretada de caráter limitado, após o trânsito em 
julgado da sentença de verificação e graduação de créditos prevista no Código da Insolvência e da 
Recuperação de Empresas ou, quando exista, a homologação do plano objeto da deliberação prevista 
no artigo 156.º do mesmo Código; 

c) ...; 

d) ...; 

e) ...; 

f) ... 
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2 - ... 

Artigo 46.º 
[...] 

1 - ... 

2 - ... 

3 - ...: 

a) ...; 

b) ...; 

c) ...; 

d) ...; 

e) ...; 

f) No caso de afetação dos elementos patrimoniais referidos no n.º 1 a um estabelecimento estável 
situado fora do território português relativamente ao qual tenha sido exercida a opção pelo regime 
previsto no n.º 1 do artigo 54.º-A, o valor de mercado à data da afetação; 

g) [Anterior alínea f).] 

4 - ... 

5 - ...: 

a) ...; 

b) ...; 

c) ...; 

d) ...; 

e) ...; 

f) ...; 

g) ...; 

h) A afetação dos elementos patrimoniais previstos no n.º 1 de uma entidade residente a um seu 
estabelecimento estável situado fora do território português relativamente ao qual tenha sido exercida a 
opção pelo regime previsto no n.º 1 do artigo 54.º-A. 

6 - ... 

7 - ... 

8 - ...: 
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a) O montante das entregas dos sócios para cobertura de prejuízos, o qual é imputado 
proporcionalmente a cada uma das partes de capital detidas; e 

b) ... 

9 - ... 

10 - ... 

11 - ... 

12 - ... 

13 - No caso de transmissões onerosas realizadas no âmbito de operações de fusão, quando não sejam 
atribuídas partes sociais ao sócio da sociedade fundida, considera-se mais-valia ou menos-valia de 
partes sociais a diferença positiva ou negativa, respetivamente, entre o valor de mercado das partes de 
capital da sociedade fundida na data da operação e o valor de aquisição das partes de capital detidas 
pelos sócios da sociedade fundida. 

Artigo 47.º-A 
[...] 

... 

a) ... 

b) ... 

c) A data de aquisição das partes de capital adquiridas pela sociedade beneficiária no âmbito de 
operações de fusão, cisão ou entrada de ativos quando se aplique o regime especial previsto no artigo 
74.º, e sejam valorizadas, para efeitos fiscais, pelo valor que tinham as partes de capital na sociedade 
fundida, cindida ou contribuidora, é a data de aquisição das partes de capital nestas últimas sociedades. 

Artigo 51.º 
[...] 

1 - ... 

2 - ... 

3 - ... 

4 - ... 

5 - ... 

6 - ... 

7 - ... 

8 - ... 

9 - ... 
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10 - O disposto nos n.os 1 e 6 não é aplicável aos lucros e reservas distribuídos, que: 

a) Correspondam a gastos dedutíveis pela entidade que os distribui para efeitos do imposto mencionado 
na alínea d) do n.º 1; ou 

b) Não obstante o disposto no n.º 2, sejam distribuídos por entidades não sujeitas ou sujeitas e isentas 
de imposto sobre o rendimento, salvo quando provenham de rendimentos sujeitos e não isentos a 
imposto sobre o rendimento nas entidades subafiliadas, sempre que a entidade que distribui os lucros ou 
reservas não seja residente num Estado membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu 
que esteja vinculado a cooperação administrativa no domínio da fiscalidade equivalente à estabelecida 
no âmbito da União Europeia. 

11 - ... 

12 - ... 

Artigo 51.º-C 
[...] 

1 - ... 

2 - ... 

3 - O disposto nos números anteriores é igualmente aplicável às mais-valias e às menos-valias 
resultantes da transmissão onerosa de partes sociais e de outros instrumentos de capital próprio no 
âmbito de operações de fusão, cisão, entrada de ativos ou permuta de partes sociais não abrangidas 
pelo regime especial previsto nos artigos 73.º e seguintes, quando realizadas pelas sociedades fundidas, 
cindidas ou contribuidoras, ou pelos sócios das sociedades fundidas, cindidas ou adquiridas, incluindo as 
obtidas pela sociedade beneficiária em resultado da anulação das partes de capital detidas por esta no 
capital das sociedades fundidas ou cindidas, desde que os sócios sejam sujeitos passivos de IRC com 
sede ou direção efetiva em território português. 

4 - ... 

5 - Para efeitos da prova do cumprimento dos requisitos previstos no presente artigo, é aplicável, com as 
necessárias adaptações, o disposto no artigo anterior. 

Artigo 51.º-D 
[...] 

1 - ... 

2 - ... 

3 - O disposto na presente subsecção é ainda aplicável aos lucros e reservas distribuídos, bem como às 
mais-valias e menos-valias realizadas nos termos do artigo 51.º-C, que sejam imputáveis a um 
estabelecimento estável situado em território português de uma entidade residente num Estado, que não 
conste da lista de países, territórios ou regiões sujeitos a um regime fiscal claramente mais favorável, 
aprovada por portaria do membro do Governo responsável pela área das finanças, com o qual tenha sido 
celebrada e se encontre em vigor convenção para evitar a dupla tributação que preveja a troca das 
informações e que nesse Estado esteja sujeita e não isenta de um imposto de natureza idêntica ou 
similar ao IRC. 
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4 - Para efeitos da prova do cumprimento dos requisitos previstos no presente artigo, é aplicável, com as 
necessárias adaptações, o disposto no artigo 51.º-B. 

Artigo 52.º 
[...] 

1 - ... 

2 - ... 

3 - ... 

4 - ... 

5 - ... 

6 - ... 

7 - ... 

8 - ... 

9 - ...: 

a) Das quais resulte a passagem da titularidade do capital social ou dos direitos de voto de direta para 
indireta, de indireta para direta, bem como das quais resulte a transmissão daquela titularidade entre 
sociedades cuja maioria do capital social ou dos direitos de voto seja detida direta ou indiretamente, nos 
termos do n.º 6 do artigo 69.º, por uma mesma entidade; 

b) ...; 

c) ...; 

d) ...; 

e) ... 

10 - ... 

11 - ... 

12 - ... 

13 - ... 

14 - ... 

15 - ... 

Artigo 53.º 
[...] 

1 - ... 
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2 - ...: 

a) Os prejuízos fiscais apurados relativamente ao exercício de atividades comerciais, industriais ou 
agrícolas só podem ser deduzidos, nos termos e condições da parte aplicável do artigo 52.º, aos 
rendimentos da mesma categoria num ou mais dos doze períodos de tributação posteriores; 

b) As menos-valias só podem ser deduzidas aos rendimentos da mesma categoria num ou mais dos 
doze períodos de tributação posteriores. 

3 - ... 

4 - ... 

5 - ... 

6 - ... 

7 - ... 

Artigo 54.º-A 
[...] 

1 - ... 

2 - ... 

3 - ... 

4 - ... 

5 - ... 

6 - ... 

7 - ... 

8 - No caso de exercício da opção prevista no n.º 1, não é aplicável aos lucros e prejuízos imputáveis a 
estabelecimento estável situado fora do território português o disposto no n.º 2 do artigo 74.º e no artigo 
91.º ou outro método de eliminação da dupla tributação internacional ao abrigo de convenção para evitar 
a dupla tributação celebrada por Portugal. 

9 - ... 

10 - ... 

11 - Em caso de afetação de elementos patrimoniais de uma entidade residente a um seu 
estabelecimento estável situado noutro Estado membro da União Europeia ou do Espaço Económico 
Europeu que esteja vinculado a cooperação administrativa no domínio do intercâmbio de informações e 
da assistência à cobrança equivalente à estabelecida na União Europeia, relativamente ao qual tenha 
sido exercida a opção prevista no n.º 1, é aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 
2 a 9 do artigo 83.º 

Artigo 67.º 
[...] 
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1 - ... 

2 - ... 

3 - ... 

4 - ... 

5 - ...: 

a) O limite para a dedutibilidade ao lucro tributável do grupo corresponde ao valor previsto na alínea a) 
do n.º 1, independentemente do número de sociedades pertencentes ao grupo ou, quando superior, ao 
previsto na alínea b) do mesmo número, calculado com base na soma algébrica dos resultados antes de 
depreciações, amortizações, gastos de financiamento líquidos e impostos apurados nos termos deste 
artigo pelas sociedades que o compõem; 

b) ...; 

c) ...; 

d) ... 

6 - ... 

7 - ... 

8 - O previsto nos n.os 2 e 3 deixa de ser aplicável quando se verificar, à data do termo do período de 
tributação em que é efetuada a dedução ou acrescido o limite, que, em relação àquele a que respeitam 
os gastos de financiamento líquidos ou a parte do limite não utilizada, se verificou a alteração da 
titularidade de mais de 50 % do capital social ou da maioria dos direitos de voto do sujeito passivo, salvo 
no caso de ser aplicável o disposto no n.º 9 do artigo 52.º ou de ser obtida autorização do membro do 
Governo responsável pela área das finanças em caso de reconhecido interesse económico, mediante 
requerimento a apresentar na Autoridade Tributária e Aduaneira, nos prazos previstos nos n.os 13 e 14 
do artigo 52.º, consoante os casos. 

9 - ... 

10 - ... 

11 - ... 

12 - ... 

13 - ... 

Artigo 69.º 
[...] 

1 - ... 

2 - ... 

3 - ... 
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4 - ... 

5 - ... 

6 - ... 

7 - ...: 

a) ...; 

b) ...: 

1) ...; 

2) Até ao fim do 3.º mês do período de tributação seguinte àquele em que ocorra a saída de sociedades 
do grupo por alienação da participação ou por incumprimento das demais condições, ou outras 
alterações na composição do grupo motivadas nomeadamente por fusões ou cisões, exceto se a 
alteração ocorrer por cessação da atividade de sociedade do grupo, caso em que a comunicação só tem 
lugar se não se verificar a dispensa prevista no n.º 7 do artigo 118.º, devendo ser feita no prazo previsto 
no n.º 6 do mesmo artigo; 

c) ...; 

d) ... 

8 - ...: 

a) Deixe de se verificar algum dos requisitos referidos no n.º 3 relativamente à sociedade dominante, 
sem prejuízo dos casos em que seja exercida a opção prevista no n.º 10; 

b) ...; 

c) ...; 

d) ...; 

e) ... 

9 - ... 

10 - Nos casos em que a sociedade dominante passe a ser considerada dominada de uma outra 
sociedade residente em território português que reúna os requisitos, com exceção do previsto na alínea 
c) do n.º 4, para ser qualificada como dominante, esta última pode optar pela continuidade da aplicação 
do regime especial de tributação dos grupos de sociedades através de comunicação à Autoridade 
Tributária e Aduaneira, efetuada até ao fim do 3.º mês do período de tributação seguinte à data em que 
se verifique esse facto, passando aquele grupo a incluir a nova sociedade dominante. 

11 - ... 

12 - ... 

13 - O requisito temporal referido na alínea b) do n.º 3 não é aplicável quando se trate de sociedades 
constituídas há menos de um ano pela sociedade dominante ou por outra sociedade que integre o grupo, 
desde que o nível de participação exigido nos termos do n.º 2 seja detido desde a data da constituição. 
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14 - ... 

Artigo 75.º 
[...] 

1 - ... 

2 - ... 

3 - ... 

a) ... 

b) ... 

c) ... 

d) (Revogada.) 

4 - A dedução dos prejuízos fiscais transmitidos nos termos do n.º 1 e da alínea b) do número anterior 
tem como limite, em cada período de tributação, o valor correspondente à proporção entre o valor 
positivo do património líquido da sociedade fundida, ou dos estabelecimentos estáveis da sociedade 
fundida ou da sociedade contribuidora, e o valor do património líquido de todas as sociedades ou 
estabelecimentos estáveis envolvidos na operação de fusão ou entrada de ativos, determinados com 
base no último balanço anterior à operação. 

5 - ... 

6 - ... 

Artigo 86.º-B 
[...] 

1 - ...: 

a) ...; 

b) 0,75 dos rendimentos das atividades profissionais especificamente previstas na tabela a que se refere 
o artigo 151.º do Código do IRS; 

c) ...; 

d) ...; 

e) ...; 

f) ... 

2 - ... 

3 - ... 

4 - ... 
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5 - ... 

6 - ... 

7 - ... 

8 - ... 

9 - O resultado positivo de rendimentos prediais obtém-se deduzindo ao montante dos rendimentos 
prediais ilíquidos, até à sua concorrência, as despesas de manutenção e de conservação dos imóveis 
que os geraram, o imposto municipal sobre imóveis, o imposto do selo que incide sobre o valor dos 
prédios ou parte de prédios, os prémios dos seguros obrigatórios e as respetivas taxas municipais. 

10 - (Anterior n.º 9.) 

11 - (Anterior n.º 10.) 

Artigo 88.º 
[...] 

1 - ... 

2 - ... 

3 - São tributados autonomamente os encargos efetuados ou suportados por sujeitos passivos que não 
beneficiem de isenções subjetivas e que exerçam, a título principal, atividade de natureza comercial, 
industrial ou agrícola, relacionados com viaturas ligeiras de passageiros, viaturas ligeiras de mercadorias 
referidas na alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º do Código do Imposto sobre Veículos, motos ou motociclos, 
excluindo os veículos movidos exclusivamente a energia elétrica, às seguintes taxas: 

a) ...; 

b) ...; 

c) ... 

4 - ... 

5 - ... 

6 - ... 

7 - ... 

8 - ... 

9 - ... 

10 - ... 

11 - ... 

12 - ... 
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13 - ... 

14 - ... 

15 - ... 

16 - ... 

Artigo 97.º 
[...] 

1 - ...: 

a) ...; 

b) ...; 

c) Lucros e reservas distribuídos a que seja aplicável o regime estabelecido no n.º 1 do artigo 51.º, desde 
que a participação no capital tenha permanecido na titularidade da mesma entidade, de modo 
ininterrupto, durante os 24 meses anteriores à data da sua colocação à disposição; 

d) ...; 

e) ...; 

f) ...; 

g) ...; 

h) ... 

2 - ... 

3 - ... 

4 - ... 

Artigo 105.º 
[...] 

1 - ... 

2 - ... 

3 - ... 

4 - ... 

5 - ... 

6 - ... 

7 - ... 
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8 - No caso em que uma sociedade (nova sociedade dominante) adquira o domínio de uma sociedade 
dominante de um grupo de sociedades (anterior sociedade dominante), os pagamentos por conta 
relativos ao primeiro período de tributação em que as sociedades do grupo da anterior sociedade 
dominante sejam incluídas no grupo da nova sociedade dominante são calculados nos termos do n.º 1 
com base na soma do imposto liquidado à nova sociedade dominante, ou ao respetivo grupo, e ao grupo 
da anterior sociedade dominante, relativamente ao período de tributação imediatamente anterior. 

Artigo 117.º 
[...] 

1 - ... 

2 - ... 

3 - ... 

4 - ... 

5 - ... 

6 - A obrigação a que se refere a alínea b) do n.º 1 não abrange as entidades isentas ao abrigo do artigo 
9.º, exceto quando estejam sujeitas a uma qualquer tributação autónoma ou quando obtenham 
rendimentos de capitais que não tenham sido objeto de retenção na fonte com caráter definitivo. 

7 - ... 

8 - ... 

9 - ... 

10 - ... 

Artigo 118.º 
[...] 

1 - ... 

2 - ... 

3 - ... 

4 - ... 

5 - ... 

6 - ... 

7 - Os sujeitos passivos ficam dispensados da entrega da declaração mencionada no n.º 5 sempre que 
as alterações em causa respeitem a factos sujeitos a registo na Conservatória do Registo Comercial ou a 
entidades inscritas no Ficheiro Central de Pessoas Coletivas que não estejam sujeitas a registo 
comercial. 

8 - Os sujeitos passivos registados na Conservatória do Registo Comercial ou inscritos no Ficheiro 
Central das Pessoas Coletivas ficam dispensados da apresentação da declaração de cessação.» 
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Artigo 3.º 
Aditamento ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas 

É aditado o artigo 69.º-A ao Código do IRC, com a seguinte redação: 

«Artigo 69.º-A 
Sociedade dominante com sede ou direção efetiva noutro Estado membro da União Europeia ou 

do Espaço Económico Europeu 

1 - Pode igualmente optar pela aplicação do regime especial de tributação dos grupos de sociedades 
previsto na presente subsecção a sociedade dominante, como tal qualificada nos termos do n.º 2 do 
artigo anterior que, não tendo sede ou direção efetiva em território português, preencha cumulativamente 
as seguintes condições: 

a) Seja residente de um Estado membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu que 
esteja vinculado a cooperação administrativa no domínio da fiscalidade equivalente à estabelecida no 
âmbito da União Europeia; 

b) Detenha a participação nas sociedades dominadas há mais de um ano, com referência à data em que 
se inicia a aplicação do regime; 

c) Não seja detida, direta ou indiretamente, pelo menos, em 75% do capital, por uma sociedade 
residente em território português que reúna os requisitos previstos no artigo anterior para ser qualificada 
como dominante, desde que tal participação lhe confira mais de 50% dos direitos de voto, nos termos do 
n.º 6 do artigo anterior; 

d) Não tenha renunciado à aplicação do regime nos três anos anteriores, com referência à data em que 
se inicia a aplicação do regime; 

e) Esteja sujeita e não isenta de um imposto referido no artigo 2.º da Diretiva n.º 2011/96/UE, do 
Conselho, de 30 de novembro, ou de um imposto de natureza idêntica ou similar ao IRC; 

f) Revista a forma de sociedade de responsabilidade limitada; 

g) Quando detenha um estabelecimento estável em território português através do qual sejam detidas as 
participações nas sociedades dominadas e não se verifique relativamente a este qualquer das situações 
previstas nas alíneas a), c), d) ou e) do n.º 4 do artigo anterior, com as necessárias adaptações. 

2 - A opção prevista no número anterior determina a aplicação do regime especial de tributação dos 
grupos de sociedades relativamente a todas as sociedades dominadas com sede e direção efetiva em 
território português relativamente às quais se verifiquem as condições estabelecidas nos n.os 3 e 4 do 
artigo anterior, bem como ao estabelecimento estável da sociedade dominante situado neste território 
através do qual sejam detidas as participações. 

3 - A opção pelo regime nos termos do presente artigo depende da comunicação à Autoridade Tributária 
e Aduaneira, na declaração a que se refere o n.º 7 do artigo anterior, de qual a sociedade com sede e 
direção efetiva neste território pertencente ao grupo designada para assumir a responsabilidade pelo 
cumprimento de todas as obrigações que incumbem à sociedade dominante nos termos do presente 
Código, sem prejuízo da responsabilidade solidária da sociedade dominante e das demais sociedades 
pertencentes ao grupo pelo pagamento do imposto, nos termos do artigo 115.º 

4 - Nos casos em que a sociedade dominante possua um estabelecimento estável em território 
português através do qual sejam detidas as participações nas sociedades dominadas, o disposto no 
número anterior é obrigatoriamente observado por este. 
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5 - Em tudo o que não estiver previsto no presente artigo é aplicável, com as necessárias adaptações, o 
disposto no artigo anterior.» 

Artigo 4.º 
Norma revogatória 

São revogados o n.º 4 do artigo 28.º-C, a alínea d) do n.º 3 do artigo 75.º e o n.º 7 do artigo 90.º do 
Código do IRC. 

Artigo 5.º 
Produção de efeitos 

1 - O disposto na subalínea 2) da alínea a) do n.º 4 do artigo 6.º, no n.º 2 do artigo 28.º-A, nos artigos 
28.º-C e 69.º-A e no n.º 3 do artigo 88.º do Código do IRC, com a redação dada pela presente lei, aplica-
se aos períodos de tributação que se iniciem em ou após 1 de janeiro de 2015. 

2 - A redação dada pela presente lei ao n.º 2 do artigo 53.º do Código do IRC aplica-se aos prejuízos 
fiscais e às menos-valias apurados em períodos de tributação que se iniciem em ou após 1 de janeiro de 
2014. 

Aprovada em 26 de novembro de 2014. 

A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves. 

Promulgada em 31 de dezembro de 2014. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 

Referendada em 31 de dezembro de 2014. 

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 


